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CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR

Elizangela Silva Amorim Abreu, Escrevente do 
Registro de Imóveis e anexos, nesta cidade de 
Colinas do Sul, sede da Comarca  de Niquelândia, 
Estado de Goiás, na forma da lei, etc.

C e r t i f i c a , a pedido da parte interessada que, 
revendo em meu poder e Cartório o livro copetente nº 2  de Registro Geral, nele às 
fichas 1  eseguintes, encontrei a matricula, dos seguintes teores:  MATRÍCULA Nº 2260. 
Data: 21 de março 2019, IMÓVEL:  PARTE DA FAZENDA CRUZ DE MALTA  GLEBA 05 (AREA 
DO LAGO), com a área georeferenciada de OITOCENTOS E NOVENTA E CINCO (895) 
HECTARES, TRINTA E UM (31) ARES e NOVENTA E OITO (98)  CENTIARES,  equivalentes a  
184,9834  alqueires situada no imóvel denominado Fazenda CRUZ DE MALTA   deste município, 
identificada pelas coordenadas geográficas Longitude (Long.), Latitude (Lat.) e Altitude (Alt.); 
azimutes expressos em graus, minutos e segundos, distâncias expressas em metros e 
confrontações, procedido pelo Responsável Técnico DIONATHAN GARCIA,  Engenheiro Florestal, 
código de credenciamento n° -1209914541, ART nº. 1020170176936,   extraídos do memorial 
descritivo obtido junto ao Sistema de Gestão Fundiária - SIGEF/INCRA, a saber: PERÍMETRO: 
5.244,43 m, PARCELA:   Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice UTME-V-0660, de 
coordenadas (Longitude: -48°08'01.922" , Latitude -13°44'30.846" e Altitude: 335.38 m);   Limite 
artificial não tipificado; deste, segue confrontando com APP DO RESERVATORIO DA UHE 
CANABRAVA 30 METROS A PARTIR DA COTA 333,67, de Propriedade de Engie Brasil Energia 
S.A., com os seguintes azimutes e distâncias:  143°21' e 48,42 m até o vértice UTME-V-0661, 
(Longitude: -48°08'00.960" , Latitude -13°44'32.110" e Altitude: 336,35 m);  112°19' e 90,36 m até o 
vértice UTME-V-0662, (Longitude: -48°07'58.178" , Latitude -13°44'33.227" e Altitude: 335,38 m); 
114°18' e 45,85 m até o vértice UTME-V-0663, (Longitude: -48°07'56.787" , Latitude -13°44'33.841" 
e Altitude: 338,36 m); 170°43' e 24,23 m até o vértice UTME-V-0664, (Longitude: -48°07'56.657" , 
Latitude -13°44'34.619" e Altitude: 336,55 m); 182°41' e 38,40 m até o vértice UTME-V-0665, 
(Longitude: -48°07'56.717" , Latitude -13°44'35.867" e Altitude: 337,52 m); 185°22' e 44,92 m até o 
vértice UTME-V-0666, (Longitude: -48°07'56.857" , Latitude -13°44'37.322" e Altitude: 336,36 m); 
156°47' e 69,45 m até o vértice UTME-V-0667, (Longitude: -48°07'55.946" , Latitude -13°44'39.399" 
e Altitude: 334,43 m); 109°48' e 68,30 m até o vértice UTME-V-0668, (Longitude: -48°07'53.807" , 
Latitude -13°44'40.152" e Altitude: 337,52 m); 82°35' e 70,14 m até o vértice UTME-V-0669, 
(Longitude: -48°07'51.492" , Latitude -13°44'39.858" e Altitude: 336,33 m); 32°12' e 30,15 m até o 
vértice UTME-V-0670, (Longitude: -48°07'50.957" , Latitude -13°44'39.028" e Altitude: 338,36 m); 
32°51' e 12,51 m até o vértice UTME-V-0671, (Longitude: -48°07'50.731" , Latitude -13°44'38.686" e 
Altitude: 338,25 m); 70°47' e 22,97 m até o vértice UTME-V-0672, (Longitude: -48°07'50.009" , 
Latitude -13°44'38.440" e Altitude: 337,36 m); 76°53' e 38,50 m até o vértice UTME-V-0673, 
(Longitude: -48°07'48.761" , Latitude -13°44'38.156" e Altitude: 336,36 m); 81°32' e 42,83 m até o 
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vértice UTME-V-0674, (Longitude: -48°07'47.351" , Latitude -13°44'37.951" e Altitude: 335,39 m); 
32°31' e 40,35 m até o vértice UTME-V-0675, (Longitude: -48°07'46.629" , Latitude -13°44'36.844" e 
Altitude: 338,37 m); 54°27' e 25,11 m até o vértice UTME-V-0676, (Longitude: -48°07'45.949" , 
Latitude -13°44'36.369" e Altitude: 336,56 m); 65°12' e 19,79 m até o vértice UTME-V-0677, 
(Longitude: -48°07'45.351" , Latitude -13°44'36.099" e Altitude: 337,53 m); 128°57' e 14,37 m até o 
vértice UTME-V-0678, (Longitude: -48°07'44.979" , Latitude -13°44'36.393" e Altitude: 336,37 m); 
137°08' e 21,42 m até o vértice UTME-V-0679, (Longitude: -48°07'44.494" , Latitude -13°44'36.904" 
e Altitude: 334,44 m); 119°03' e 6,77 m até o vértice UTME-V-0680, (Longitude: -48°07'44.297" , 
Latitude -13°44'37.011" e Altitude: 333,22 m); 171°38' e 11,77 m até o vértice UTME-V-0681, 
(Longitude: -48°07'44.240" , Latitude -13°44'37.390" e Altitude: 334,44 m); 214°57' e 12,79 m até o 
vértice UTME-V-0682, (Longitude: -48°07'44.484" , Latitude -13°44'37.731" e Altitude: 335,39 m); 
247°21' e 61,65 m até o vértice UTME-V-0683, (Longitude: -48°07'46.378" , Latitude -13°44'38.503" 
e Altitude: 334,44 m); 160°58' e 82,84 m até o vértice UTME-V-0684, (Longitude: -48°07'45.479" , 
Latitude -13°44'41.051" e Altitude: 336,34 m); 124°17' e 60,29 m até o vértice UTME-V-0685, 
(Longitude: -48°07'43.821" , Latitude -13°44'42.156" e Altitude: 335,39 m); 102°38' e 62,04 m até o 
vértice UTME-V-0686, (Longitude: -48°07'41.806" , Latitude -13°44'42.598" e Altitude: 336,34 m); 
72°15' e 53,47 m até o vértice UTME-V-0687, (Longitude: -48°07'40.111" , Latitude -13°44'42.068" e 
Altitude: 335,39 m); 69°55' e 54,63 m até o vértice UTME-V-0688, (Longitude: -48°07'38.403" , 
Latitude -13°44'41.458" e Altitude: 336,36 m); 36°58' e 35,01 m até o vértice UTME-V-0689, 
(Longitude: -48°07'37.702" , Latitude -13°44'40.548" e Altitude: 335,39 m); 73°14' e 30,81 m até o 
vértice UTME-V-0690, (Longitude: -48°07'36.720" , Latitude -13°44'40.259" e Altitude: 338,37 m); 
69°43' e 44,43 m até o vértice UTME-V-0691, (Longitude: -48°07'35.333" , Latitude -13°44'39.758" e 
Altitude: 336,56 m); 73°01' e 15,36 m até o vértice UTME-V-0692, (Longitude: -48°07'34.844" , 
Latitude -13°44'39.612" e Altitude: 335,39 m); 189°43' e 34,14 m até o vértice UTME-V-0693, 
(Longitude: -48°07'35.036" , Latitude -13°44'40.707" e Altitude: 336,36 m); 186°20' e 34,57 m até o 
vértice UTME-V-0694, (Longitude: -48°07'35.163" , Latitude -13°44'41.825" e Altitude: 335,39 m); 
158°37' e 31,32 m até o vértice UTME-V-0695, (Longitude: -48°07'34.783" , Latitude -13°44'42.774" 
e Altitude: 338,37 m); 148°22' e 30,03 m até o vértice UTME-V-0696, (Longitude: -48°07'34.259" , 
Latitude -13°44'43.606" e Altitude: 336,56 m); 146°14' e 20,44 m até o vértice UTME-V-0697, 
(Longitude: -48°07'33.881" , Latitude -13°44'44.159" e Altitude: 337,53 m); 141°47' e 32,98 m até o 
vértice UTME-V-0698, (Longitude: -48°07'33.202" , Latitude -13°44'45.002" e Altitude: 336,37 m); 
149°17' e 29,42 m até o vértice UTME-V-0699, (Longitude: -48°07'32.702" , Latitude -13°44'45.825" 
e Altitude: 334,44 m); 133°31' e 17,94 m até o vértice UTME-V-0988, (Longitude: -48°07'32.269" , 
Latitude -13°44'46.227" e Altitude: 337,53 m); 140°39' e 11,80 m até o vértice BUD-M-0932, 
(Longitude: -48°07'32.020" , Latitude -13°44'46.524" e Altitude: 343,15 m); Linha ideal; deste, segue 
confrontando com FAZENDA REALINA, Matrícula nº R-3-308, de propriedade de VERTINHO DE 
OLIVEIRA, com os seguintes azimutes e distâncias:  164°09' e 1.021,92 m até o vértice SAWT-V-
90003, (Longitude: -48°07'22.733" , Latitude -13°45'18.511" e Altitude: 350,00 m); 163°55' e 1.021,85 
m até o vértice SAWT-V-90002, (Longitude: -48°07'13.319" , Latitude -13°45'50.460" e Altitude: 
350,00 m); 164°18' e 1.506,56 m até o vértice BUD-M-0931, (Longitude: -48°06'59.755" , Latitude 
-13°46'37.652" e Altitude: 348,09 m); 167°45' e 110,58 m até o vértice UTME-V-0985, (Longitude: 
-48°06'58.974" , Latitude -13°46'41.168" e Altitude: 349,01 m); Linha ideal; deste, segue 
confrontando com PARTE DA FAZENDA CRUZ DE MALTA - PARTE 04, Matrícula nº 1.889, de 
propriedade de RENATO JUSTO CAMPOS, com os seguintes azimutes e distâncias:  258°46' e 
2.863,91 m até o vértice E4Q-M-1140, (Longitude: -48°08'32.491" , Latitude -13°46'59.298" e 
Altitude: 338,36 m); Córrego; deste, segue confrontando com CÓRREGO FLORÊNCIO - Margem 
Direita a Jusante, com os seguintes azimutes e distâncias:  36°57' e 30,92 m até o vértice UTME-
P-0458, (Longitude: -48°08'31.872" , Latitude -13°46'58.494" e Altitude: 338,52 m); 07°34' e 37,61 m 
até o vértice UTME-P-0459, (Longitude: -48°08'31.707" , Latitude -13°46'57.281" e Altitude: 336,33 
m); 344°26' e 43,10 m até o vértice UTME-P-0460, (Longitude: -48°08'32.092" , Latitude 
-13°46'55.930" e Altitude: 336,63 m); 310°20' e 28,49 m até o vértice UTME-P-0461, (Longitude: 
-48°08'32.815" , Latitude -13°46'55.330" e Altitude: 335,38 m); 308°57' e 114,30 m até o vértice 
UTME-P-0462, (Longitude: -48°08'35.774" , Latitude -13°46'52.992" e Altitude: 334,43 m); 305°33' e 
104,36 m até o vértice UTME-P-0463, (Longitude: -48°08'38.600" , Latitude -13°46'51.017" e 
Altitude: 333,29 m); 52°43' e 50,29 m até o vértice UTME-P-0464, (Longitude: -48°08'37.268" , 
Latitude -13°46'50.026" e Altitude: 333,21 m); 43°26' e 74,04 m até o vértice UTME-P-0465, 
(Longitude: -48°08'35.573" , Latitude -13°46'48.277" e Altitude: 335,88 m); 346°00' e 35,41 m até o 
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vértice UTME-P-0466, (Longitude: -48°08'35.858" , Latitude -13°46'47.159" e Altitude: 332,70 m); 
313°55' e 94,85 m até o vértice UTME-P-0467, (Longitude: -48°08'38.132" , Latitude -13°46'45.018" 
e Altitude: 331,98 m); 275°40' e 27,98 m até o vértice UTME-P-0468, (Longitude: -48°08'39.059" , 
Latitude -13°46'44.928" e Altitude: 331,79 m); 201°55' e 42,40 m até o vértice UTME-P-0469, 
(Longitude: -48°08'39.586" , Latitude -13°46'46.208" e Altitude: 329,39 m); 207°26' e 22,03 m até o 
vértice UTME-P-0470, (Longitude: -48°08'39.924" , Latitude -13°46'46.844" e Altitude: 330,42 m); 
236°00' e 33,59 m até o vértice UTME-P-0471, (Longitude: -48°08'40.851" , Latitude -13°46'47.455" 
e Altitude: 328,72 m); 235°08' e 59,42 m até o vértice UTME-P-0472, (Longitude: -48°08'42.474" , 
Latitude -13°46'48.560" e Altitude: 328,81 m); 232°16' e 99,96 m até o vértice UTME-P-0473, 
(Longitude: -48°08'45.106" , Latitude -13°46'50.550" e Altitude: 326,69 m); 325°44' e 49,16 m até o 
vértice UTME-P-0474, (Longitude: -48°08'46.027" , Latitude -13°46'49.228" e Altitude: 326,89 m); 
10°05' e 49,36 m até o vértice UTME-P-0475, (Longitude: -48°08'45.739" , Latitude -13°46'47.647" e 
Altitude: 326,56 m); 314°29' e 23,37 m até o vértice UTME-P-0476, (Longitude: -48°08'46.294" , 
Latitude -13°46'47.114" e Altitude: 325,72 m); 285°25' e 38,70 m até o vértice UTME-P-0477, 
(Longitude: -48°08'47.536" , Latitude -13°46'46.779" e Altitude: 324,73 m); 310°35' e 64,76 m até o 
vértice UTME-P-0478, (Longitude: -48°08'49.173" , Latitude -13°46'45.408" e Altitude: 324,22 m); 
313°44' e 108,64 m até o vértice UTME-P-0479, (Longitude: -48°08'51.786" , Latitude -13°46'42.964" 
e Altitude: 322,38 m); 24°31' e 46,82 m até o vértice UTME-P-0480, (Longitude: -48°08'51.139" , 
Latitude -13°46'41.578" e Altitude: 322,18 m); 353°51' e 80,06 m até o vértice UTME-P-0481, 
(Longitude: -48°08'51.424" , Latitude -13°46'38.988" e Altitude: 320,30 m); 286°48' e 18,39 m até o 
vértice UTME-P-0482, (Longitude: -48°08'52.010" , Latitude -13°46'38.815" e Altitude: 320,44 m); 
252°50' e 23,23 m até o vértice UTME-P-0483, (Longitude: -48°08'52.749" , Latitude -13°46'39.038" 
e Altitude: 319,60 m); Limite artificial não tipificado; deste, segue confrontando com APP DO 
RESERVATORIO DA UHE CANABRAVA 30 METROS A PARTIR DA COTA 333,67, de 
Propriedade de Engie Brasil Energia S.A., com os seguintes azimutes e distâncias:  336°09' e 
3,49 m até o vértice UTME-V-0701, (Longitude: -48°08'52.796" , Latitude -13°46'38.934" e Altitude: 
321,02 m); 333°18' e 43,07 m até o vértice UTME-V-0702, (Longitude: -48°08'53.440" , Latitude 
-13°46'37.682" e Altitude: 321,90 m); 292°32' e 72,72 m até o vértice UTME-V-0703, (Longitude: 
-48°08'55.676" , Latitude -13°46'36.775" e Altitude: 321,95 m); 30°35' e 18,53 m até o vértice UTME-
V-0704, (Longitude: -48°08'55.362" , Latitude -13°46'36.256" e Altitude: 321,85 m); 272°29' e 68,64 
m até o vértice UTME-V-0705, (Longitude: -48°08'57.645" , Latitude -13°46'36.159" e Altitude: 
322,35 m); 305°46' e 53,42 m até o vértice UTME-V-0706, (Longitude: -48°08'59.088" , Latitude 
-13°46'35.143" e Altitude: 326,56 m); 00°07' e 39,59 m até o vértice UTME-V-0707, (Longitude: 
-48°08'59.085" , Latitude -13°46'33.855" e Altitude: 325,72 m); 276°06' e 27,98 m até o vértice UTME-
V-0708, (Longitude: -48°09'00.011" , Latitude -13°46'33.758" e Altitude: 320,30 m); 307°06' e 39,48 
m até o vértice UTME-V-0709, (Longitude: -48°09'01.059" , Latitude -13°46'32.983" e Altitude: 
330,42 m); 223°13' e 40,57 m até o vértice UTME-V-0710, (Longitude: -48°09'01.984" , Latitude 
-13°46'33.945" e Altitude: 331,79 m); 302°15' e 97,04 m até o vértice UTME-V-0711, (Longitude: 
-48°09'04.716" , Latitude -13°46'32.260" e Altitude: 332,70 m); 290°46' e 38,39 m até o vértice UTME-
V-0712, (Longitude: -48°09'05.911" , Latitude -13°46'31.817" e Altitude: 333,21 m); 313°58' e 26,42 
m até o vértice UTME-V-0713, (Longitude: -48°09'06.544" , Latitude -13°46'31.220" e Altitude: 
334,43 m); 338°17' e 13,40 m até o vértice UTME-V-0714, (Longitude: -48°09'06.709" , Latitude 
-13°46'30.815" e Altitude: 335,38 m); 10°23' e 30,50 m até o vértice UTME-V-0715, (Longitude: 
-48°09'06.526" , Latitude -13°46'29.839" e Altitude: 334,43 m); 39°39' e 75,17 m até o vértice UTME-
V-0716, (Longitude: -48°09'04.929" , Latitude -13°46'27.956" e Altitude: 336,33 m); 266°09' e 82,86 
m até o vértice UTME-V-0717, (Longitude: -48°09'07.681" , Latitude -13°46'28.137" e Altitude: 
335,38 m); 31°20' e 31,42 m até o vértice UTME-V-0718, (Longitude: -48°09'07.137" , Latitude 
-13°46'27.264" e Altitude: 336,33 m); 28°59' e 22,87 m até o vértice UTME-V-0719, (Longitude: 
-48°09'06.768" , Latitude -13°46'26.613" e Altitude: 335,38 m); 329°29' e 21,83 m até o vértice UTME-
V-0720, (Longitude: -48°09'07.137" , Latitude -13°46'26.001" e Altitude: 336,35 m); 67°05' e 23,61 m 
até o vértice UTME-V-0721, (Longitude: -48°09'06.413" , Latitude -13°46'25.702" e Altitude: 335,38 
m); 338°21' e 26,15 m até o vértice UTME-V-0722, (Longitude: -48°09'06.734" , Latitude 
-13°46'24.911" e Altitude: 338,36 m); 48°42' e 15,83 m até o vértice UTME-V-0723, (Longitude: 
-48°09'06.338" , Latitude -13°46'24.571" e Altitude: 336,55 m); 25°07' e 26,89 m até o vértice UTME-
V-0724, (Longitude: -48°09'05.958" , Latitude -13°46'23.779" e Altitude: 337,52 m); 21°22' e 33,63 m 
até o vértice UTME-V-0725, (Longitude: -48°09'05.550" , Latitude -13°46'22.760" e Altitude: 336,36 
m); 38°21' e 20,58 m até o vértice UTME-V-0726, (Longitude: -48°09'05.125" , Latitude 
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-13°46'22.235" e Altitude: 334,43 m); 41°01' e 37,44 m até o vértice UTME-V-0727, (Longitude: 
-48°09'04.307" , Latitude -13°46'21.316" e Altitude: 337,52 m); 38°49' e 24,34 m até o vértice UTME-
V-0728, (Longitude: -48°09'03.799" , Latitude -13°46'20.699" e Altitude: 336,33 m); 47°39' e 17,88 m 
até o vértice UTME-V-0729, (Longitude: -48°09'03.359" , Latitude -13°46'20.307" e Altitude: 338,36 
m); 54°22' e 17,52 m até o vértice UTME-V-0730, (Longitude: -48°09'02.885" , Latitude 
-13°46'19.975" e Altitude: 338,25 m); 78°22' e 16,01 m até o vértice UTME-V-0731, (Longitude: 
-48°09'02.363" , Latitude -13°46'19.870" e Altitude: 337,36 m); 35°32' e 19,64 m até o vértice UTME-
V-0732, (Longitude: -48°09'01.983" , Latitude -13°46'19.350" e Altitude: 336,36 m); 53°32' e 29,17 m 
até o vértice UTME-V-0733, (Longitude: -48°09'01.202" , Latitude -13°46'18.786" e Altitude: 335,39 
m); 56°29' e 12,97 m até o vértice UTME-V-0734, (Longitude: -48°09'00.842" , Latitude 
-13°46'18.553" e Altitude: 338,37 m); 83°11' e 28,01 m até o vértice UTME-V-0735, (Longitude: 
-48°08'59.916" , Latitude -13°46'18.445" e Altitude: 336,56 m); 22°35' e 20,17 m até o vértice UTME-
V-0736, (Longitude: -48°08'59.658" , Latitude -13°46'17.839" e Altitude: 337,53 m); 67°07' e 16,76 m 
até o vértice UTME-V-0737, (Longitude: -48°08'59.144" , Latitude -13°46'17.627" e Altitude: 336,37 
m); 82°28' e 65,21 m até o vértice UTME-V-0738, (Longitude: -48°08'56.992" , Latitude 
-13°46'17.349" e Altitude: 334,44 m); 331°46' e 51,83 m até o vértice UTME-V-0739, (Longitude: 
-48°08'57.808" , Latitude -13°46'15.863" e Altitude: 333,22 m); 31°08' e 26,14 m até o vértice UTME-
V-0740, (Longitude: -48°08'57.358" , Latitude -13°46'15.135" e Altitude: 334,44 m); 355°42' e 25,67 
m até o vértice UTME-V-0741, (Longitude: -48°08'57.422" , Latitude -13°46'14.302" e Altitude: 
335,39 m); 10°10' e 20,73 m até o vértice UTME-V-0742, (Longitude: -48°08'57.300" , Latitude 
-13°46'13.638" e Altitude: 334,44 m); 25°13' e 32,78 m até o vértice UTME-V-0743, (Longitude: 
-48°08'56.835" , Latitude -13°46'12.673" e Altitude: 336,34 m); 08°45' e 33,52 m até o vértice UTME-
V-0744, (Longitude: -48°08'56.665" , Latitude -13°46'11.595" e Altitude: 335,39 m); 18°59' e 21,52 m 
até o vértice UTME-V-0745, (Longitude: -48°08'56.432" , Latitude -13°46'10.933" e Altitude: 336,34 
m); 35°28' e 21,02 m até o vértice UTME-V-0746, (Longitude: -48°08'56.026" , Latitude 
-13°46'10.376" e Altitude: 335,39 m); 43°02' e 37,72 m até o vértice UTME-V-0747, (Longitude: 
-48°08'55.169" , Latitude -13°46'09.479" e Altitude: 336,36 m); 09°27' e 39,10 m até o vértice UTME-
V-0748, (Longitude: -48°08'54.955" , Latitude -13°46'08.224" e Altitude: 335,39 m); 357°09' e 28,43 
m até o vértice UTME-V-0749, (Longitude: -48°08'55.002" , Latitude -13°46'07.300" e Altitude: 
338,37 m); 74°32' e 25,47 m até o vértice UTME-V-0750, (Longitude: -48°08'54.185" , Latitude 
-13°46'07.079" e Altitude: 336,56 m); 30°22' e 43,67 m até o vértice UTME-V-0751, (Longitude: 
-48°08'53.450" , Latitude -13°46'05.853" e Altitude: 337,53 m); 31°10' e 38,83 m até o vértice UTME-
V-0752, (Longitude: -48°08'52.781" , Latitude -13°46'04.772" e Altitude: 336,37 m); 04°16' e 34,64 m 
até o vértice UTME-V-0753, (Longitude: -48°08'52.695" , Latitude -13°46'03.648" e Altitude: 334,44 
m); 88°18' e 44,66 m até o vértice UTME-V-0754, (Longitude: -48°08'51.209" , Latitude 
-13°46'03.605" e Altitude: 337,53 m); 334°54' e 70,21 m até o vértice UTME-V-0755, (Longitude: 
-48°08'52.200" , Latitude -13°46'01.536" e Altitude: 336,34 m); 18°44' e 25,61 m até o vértice UTME-
V-0756, (Longitude: -48°08'51.926" , Latitude -13°46'00.747" e Altitude: 338,37 m); 29°02' e 35,72 m 
até o vértice UTME-V-0757, (Longitude: -48°08'51.349" , Latitude -13°45'59.731" e Altitude: 338,26 
m); 33°10' e 22,73 m até o vértice UTME-V-0758, (Longitude: -48°08'50.935" , Latitude 
-13°45'59.112" e Altitude: 337,37 m); 37°15' e 37,07 m até o vértice UTME-V-0759, (Longitude: 
-48°08'50.188" , Latitude -13°45'58.152" e Altitude: 336,37 m); 43°40' e 29,36 m até o vértice UTME-
V-0760, (Longitude: -48°08'49.513" , Latitude -13°45'57.461" e Altitude: 335,40 m); 43°25' e 40,08 m 
até o vértice UTME-V-0761, (Longitude: -48°08'48.596" , Latitude -13°45'56.514" e Altitude: 338,38 
m); 35°51' e 24,76 m até o vértice UTME-V-0762, (Longitude: -48°08'48.113" , Latitude 
-13°45'55.861" e Altitude: 336,57 m); 82°04' e 26,51 m até o vértice UTME-V-0763, (Longitude: 
-48°08'47.239" , Latitude -13°45'55.742" e Altitude: 337,54 m); 23°29' e 29,02 m até o vértice UTME-
V-0764, (Longitude: -48°08'46.854" , Latitude -13°45'54.876" e Altitude: 336,38 m); 53°55' e 4,38 m 
até o vértice UTME-V-0765, (Longitude: -48°08'46.736" , Latitude -13°45'54.792" e Altitude: 334,45 
m); 96°28' e 35,95 m até o vértice UTME-V-0766, (Longitude: -48°08'45.547" , Latitude 
-13°45'54.924" e Altitude: 333,23 m); 358°49' e 46,94 m até o vértice UTME-V-0767, (Longitude: 
-48°08'45.579" , Latitude -13°45'53.397" e Altitude: 334,45 m); 37°42' e 25,29 m até o vértice UTME-
V-0768, (Longitude: -48°08'45.064" , Latitude -13°45'52.746" e Altitude: 333,22 m); 31°30' e 29,60 m 
até o vértice UTME-V-0769, (Longitude: -48°08'44.549" , Latitude -13°45'51.925" e Altitude: 334,44 
m); 46°52' e 32,15 m até o vértice UTME-V-0770, (Longitude: -48°08'43.768" , Latitude 
-13°45'51.210" e Altitude: 335,39 m); 42°30' e 16,72 m até o vértice UTME-V-0771, (Longitude: 
-48°08'43.392" , Latitude -13°45'50.809" e Altitude: 334,44 m); 59°20' e 28,32 m até o vértice UTME-
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V-0772, (Longitude: -48°08'42.581" , Latitude -13°45'50.339" e Altitude: 336,34 m); 57°31' e 29,13 m 
até o vértice UTME-V-0773, (Longitude: -48°08'41.763" , Latitude -13°45'49.830" e Altitude: 335,39 
m); 63°59' e 16,55 m até o vértice UTME-V-0774, (Longitude: -48°08'41.268" , Latitude 
-13°45'49.594" e Altitude: 336,34 m); 78°49' e 45,50 m até o vértice UTME-V-0775, (Longitude: 
-48°08'39.782" , Latitude -13°45'49.307" e Altitude: 335,39 m); 135°23' e 13,82 m até o vértice UTME-
V-0776, (Longitude: -48°08'39.459" , Latitude -13°45'49.627" e Altitude: 336,36 m); 168°13' e 39,31 
m até o vértice UTME-V-0777, (Longitude: -48°08'39.192" , Latitude -13°45'50.879" e Altitude: 
335,39 m); 209°09' e 36,00 m até o vértice UTME-V-0778, (Longitude: -48°08'39.776" , Latitude 
-13°45'51.902" e Altitude: 338,37 m); 201°08' e 25,74 m até o vértice UTME-V-0779, (Longitude: 
-48°08'40.085" , Latitude -13°45'52.683" e Altitude: 336,56 m); 176°52' e 48,63 m até o vértice UTME-
V-0780, (Longitude: -48°08'39.997" , Latitude -13°45'54.263" e Altitude: 337,53 m); 104°30' e 40,47 
m até o vértice UTME-V-0781, (Longitude: -48°08'38.693" , Latitude -13°45'54.593" e Altitude: 
336,37 m); 96°37' e 50,66 m até o vértice UTME-V-0782, (Longitude: -48°08'37.018" , Latitude 
-13°45'54.783" e Altitude: 334,44 m); 186°43' e 18,72 m até o vértice UTME-V-0783, (Longitude: 
-48°08'37.091" , Latitude -13°45'55.388" e Altitude: 337,53 m); 133°47' e 37,08 m até o vértice UTME-
V-0784, (Longitude: -48°08'36.200" , Latitude -13°45'56.223" e Altitude: 336,34 m); 173°37' e 20,04 
m até o vértice UTME-V-0785, (Longitude: -48°08'36.126" , Latitude -13°45'56.871" e Altitude: 
338,37 m); 282°18' e 61,71 m até o vértice UTME-V-0786, (Longitude: -48°08'38.133" , Latitude 
-13°45'56.443" e Altitude: 338,26 m); 217°35' e 52,94 m até o vértice UTME-V-0787, (Longitude: 
-48°08'39.208" , Latitude -13°45'57.808" e Altitude: 337,37 m); 174°13' e 51,34 m até o vértice UTME-
V-0788, (Longitude: -48°08'39.036" , Latitude -13°45'59.470" e Altitude: 336,37 m); 176°09' e 28,28 
m até o vértice UTME-V-0789, (Longitude: -48°08'38.973" , Latitude -13°46'00.388" e Altitude: 
335,40 m); 182°15' e 34,39 m até o vértice UTME-V-0790, (Longitude: -48°08'39.018" , Latitude 
-13°46'01.506" e Altitude: 338,38 m); 192°29' e 32,93 m até o vértice UTME-V-0791, (Longitude: 
-48°08'39.255" , Latitude -13°46'02.552" e Altitude: 336,57 m); 199°54' e 33,60 m até o vértice UTME-
V-0792, (Longitude: -48°08'39.636" , Latitude -13°46'03.580" e Altitude: 337,54 m); 196°28' e 124,32 
m até o vértice UTME-V-0793, (Longitude: -48°08'40.809" , Latitude -13°46'07.459" e Altitude: 
336,38 m); 55°41' e 140,89 m até o vértice UTME-V-0794, (Longitude: -48°08'36.935" , Latitude 
-13°46'04.875" e Altitude: 334,45 m); 30°31' e 51,52 m até o vértice UTME-V-0795, (Longitude: 
-48°08'36.064" , Latitude -13°46'03.431" e Altitude: 333,23 m); 06°00' e 14,34 m até o vértice UTME-
V-0796, (Longitude: -48°08'36.014" , Latitude -13°46'02.967" e Altitude: 334,45 m); 88°22' e 10,82 m 
até o vértice UTME-V-0797, (Longitude: -48°08'35.654" , Latitude -13°46'02.957" e Altitude: 335,40 
m); 92°10' e 28,41 m até o vértice UTME-V-0798, (Longitude: -48°08'34.709" , Latitude 
-13°46'02.992" e Altitude: 334,45 m); 167°31' e 8,34 m até o vértice UTME-V-0799, (Longitude: 
-48°08'34.649" , Latitude -13°46'03.257" e Altitude: 336,35 m); 95°25' e 55,55 m até o vértice UTME-
V-0800, (Longitude: -48°08'32.808" , Latitude -13°46'03.428" e Altitude: 335,40 m); 84°45' e 36,99 m 
até o vértice UTME-V-0801, (Longitude: -48°08'31.582" , Latitude -13°46'03.318" e Altitude: 336,35 
m); 65°00' e 46,11 m até o vértice UTME-V-0802, (Longitude: -48°08'30.191" , Latitude 
-13°46'02.684" e Altitude: 335,40 m); 27°51' e 51,24 m até o vértice UTME-V-0803, (Longitude: 
-48°08'29.394" , Latitude -13°46'01.210" e Altitude: 336,37 m); 335°17' e 39,11 m até o vértice UTME-
V-0804, (Longitude: -48°08'29.938" , Latitude -13°46'00.054" e Altitude: 335,40 m); 14°13' e 26,54 m 
até o vértice UTME-V-0805, (Longitude: -48°08'29.721" , Latitude -13°45'59.217" e Altitude: 338,38 
m); 318°55' e 58,47 m até o vértice UTME-V-0806, (Longitude: -48°08'31.000" , Latitude 
-13°45'57.783" e Altitude: 336,57 m); 293°42' e 33,24 m até o vértice UTME-V-0807, (Longitude: 
-48°08'32.013" , Latitude -13°45'57.348" e Altitude: 333,22 m); 06°44' e 6,90 m até o vértice UTME-
V-0808, (Longitude: -48°08'31.986" , Latitude -13°45'57.125" e Altitude: 334,44 m); 26°23' e 99,91 m 
até o vértice UTME-V-0809, (Longitude: -48°08'30.508" , Latitude -13°45'54.213" e Altitude: 335,39 
m); 250°01' e 60,89 m até o vértice UTME-V-0810, (Longitude: -48°08'32.413" , Latitude 
-13°45'54.890" e Altitude: 334,44 m); 356°28' e 41,11 m até o vértice UTME-V-0811, (Longitude: 
-48°08'32.497" , Latitude -13°45'53.555" e Altitude: 336,34 m); 346°54' e 31,56 m até o vértice UTME-
V-0812, (Longitude: -48°08'32.735" , Latitude -13°45'52.555" e Altitude: 335,39 m); 358°38' e 53,37 
m até o vértice UTME-V-0813, (Longitude: -48°08'32.777" , Latitude -13°45'50.819" e Altitude: 
336,34 m); 19°29' e 21,06 m até o vértice UTME-V-0814, (Longitude: -48°08'32.543" , Latitude 
-13°45'50.173" e Altitude: 335,39 m); 130°35' e 71,89 m até o vértice UTME-V-0815, (Longitude: 
-48°08'30.726" , Latitude -13°45'51.695" e Altitude: 336,36 m); 95°31' e 60,27 m até o vértice UTME-
V-0816, (Longitude: -48°08'28.729" , Latitude -13°45'51.884" e Altitude: 335,39 m); 164°56' e 10,41 
m até o vértice UTME-V-0817, (Longitude: -48°08'28.639" , Latitude -13°45'52.211" e Altitude: 
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338,37 m); 198°15' e 13,14 m até o vértice UTME-V-0818, (Longitude: -48°08'28.776" , Latitude 
-13°45'52.617" e Altitude: 336,56 m); 205°24' e 34,94 m até o vértice UTME-V-0819, (Longitude: 
-48°08'29.275" , Latitude -13°45'53.644" e Altitude: 337,53 m); 163°22' e 32,24 m até o vértice UTME-
V-0820, (Longitude: -48°08'28.968" , Latitude -13°45'54.649" e Altitude: 336,37 m); 124°33' e 34,03 
m até o vértice UTME-V-0821, (Longitude: -48°08'28.035" , Latitude -13°45'55.277" e Altitude: 
334,44 m); 76°21' e 29,83 m até o vértice UTME-V-0822, (Longitude: -48°08'27.070" , Latitude 
-13°45'55.048" e Altitude: 337,53 m); 27°13' e 37,36 m até o vértice UTME-V-0823, (Longitude: 
-48°08'26.501" , Latitude -13°45'53.967" e Altitude: 336,34 m); 316°07' e 12,83 m até o vértice UTME-
V-0824, (Longitude: -48°08'26.797" , Latitude -13°45'53.666" e Altitude: 338,37 m); 53°15' e 20,09 m 
até o vértice UTME-V-0825, (Longitude: -48°08'26.261" , Latitude -13°45'53.275" e Altitude: 338,26 
m); 359°35' e 42,84 m até o vértice UTME-V-0826, (Longitude: -48°08'26.271" , Latitude 
-13°45'51.881" e Altitude: 337,37 m); 32°45' e 25,87 m até o vértice UTME-V-0827, (Longitude: 
-48°08'25.805" , Latitude -13°45'51.173" e Altitude: 336,37 m); 337°57' e 63,26 m até o vértice UTME-
V-0828, (Longitude: -48°08'26.595" , Latitude -13°45'49.265" e Altitude: 335,40 m); 350°57' e 23,34 
m até o vértice UTME-V-0829, (Longitude: -48°08'26.717" , Latitude -13°45'48.515" e Altitude: 
338,38 m); 26°48' e 7,06 m até o vértice UTME-V-0830, (Longitude: -48°08'26.611" , Latitude 
-13°45'48.310" e Altitude: 336,57 m); 109°04' e 15,89 m até o vértice UTME-V-0831, (Longitude: 
-48°08'26.111" , Latitude -13°45'48.479" e Altitude: 337,54 m); 150°54' e 31,44 m até o vértice UTME-
V-0832, (Longitude: -48°08'25.602" , Latitude -13°45'49.373" e Altitude: 336,38 m); 100°21' e 62,54 
m até o vértice UTME-V-0833, (Longitude: -48°08'23.554" , Latitude -13°45'49.739" e Altitude: 
334,45 m); 79°01' e 29,53 m até o vértice UTME-V-0834, (Longitude: -48°08'22.589" , Latitude 
-13°45'49.556" e Altitude: 333,23 m); 62°48' e 30,80 m até o vértice UTME-V-0835, (Longitude: 
-48°08'21.677" , Latitude -13°45'49.098" e Altitude: 334,45 m); 78°23' e 50,85 m até o vértice UTME-
V-0836, (Longitude: -48°08'20.019" , Latitude -13°45'48.765" e Altitude: 335,40 m); 56°42' e 26,70 m 
até o vértice UTME-V-0837, (Longitude: -48°08'19.276" , Latitude -13°45'48.288" e Altitude: 334,45 
m); 34°08' e 39,07 m até o vértice UTME-V-0838, (Longitude: -48°08'18.546" , Latitude 
-13°45'47.236" e Altitude: 336,35 m); 51°19' e 32,02 m até o vértice UTME-V-0839, (Longitude: 
-48°08'17.714" , Latitude -13°45'46.585" e Altitude: 335,40 m); 46°46' e 51,16 m até o vértice UTME-
V-0840, (Longitude: -48°08'16.473" , Latitude -13°45'45.445" e Altitude: 336,35 m); 338°20' e 70,90 
m até o vértice UTME-V-0841, (Longitude: -48°08'17.344" , Latitude -13°45'43.301" e Altitude: 
335,40 m); 245°57' e 43,62 m até o vértice UTME-V-0842, (Longitude: -48°08'18.670" , Latitude 
-13°45'43.879" e Altitude: 333,22 m); 335°01' e 44,75 m até o vértice UTME-V-0843, (Longitude: 
-48°08'19.299" , Latitude -13°45'42.559" e Altitude: 334,44 m); 353°07' e 41,17 m até o vértice UTME-
V-0844, (Longitude: -48°08'19.463" , Latitude -13°45'41.229" e Altitude: 335,39 m); 259°30' e 18,91 
m até o vértice UTME-V-0845, (Longitude: -48°08'20.082" , Latitude -13°45'41.341" e Altitude: 
334,44 m); 28°50' e 52,25 m até o vértice UTME-V-0846, (Longitude: -48°08'19.243" , Latitude 
-13°45'39.852" e Altitude: 336,34 m); 263°59' e 56,73 m até o vértice UTME-V-0847, (Longitude: 
-48°08'21.121" , Latitude -13°45'40.045" e Altitude: 335,39 m); 334°26' e 19,22 m até o vértice UTME-
V-0848, (Longitude: -48°08'21.397" , Latitude -13°45'39.481" e Altitude: 336,34 m); 263°20' e 45,07 
m até o vértice UTME-V-0849, (Longitude: -48°08'22.887" , Latitude -13°45'39.651" e Altitude: 
335,39 m); 21°19' e 26,26 m até o vértice UTME-V-0850, (Longitude: -48°08'22.569" , Latitude 
-13°45'38.855" e Altitude: 336,36 m); 14°44' e 12,87 m até o vértice UTME-V-0851, (Longitude: 
-48°08'22.460" , Latitude -13°45'38.450" e Altitude: 335,39 m); 119°17' e 62,51 m até o vértice UTME-
V-0852, (Longitude: -48°08'20.645" , Latitude -13°45'39.445" e Altitude: 338,37 m); 31°59' e 70,37 m 
até o vértice UTME-V-0853, (Longitude: -48°08'19.404" , Latitude -13°45'37.503" e Altitude: 336,56 
m); 09°11' e 56,07 m até o vértice UTME-V-0854, (Longitude: -48°08'19.106" , Latitude 
-13°45'35.702" e Altitude: 337,53 m); 304°10' e 21,39 m até o vértice UTME-V-0855, (Longitude: 
-48°08'19.695" , Latitude -13°45'35.311" e Altitude: 336,37 m); 35°55' e 22,12 m até o vértice UTME-
V-0856, (Longitude: -48°08'19.263" , Latitude -13°45'34.728" e Altitude: 334,44 m); 50°45' e 27,89 m 
até o vértice UTME-V-0857, (Longitude: -48°08'18.544" , Latitude -13°45'34.154" e Altitude: 337,53 
m); 59°36' e 55,83 m até o vértice UTME-V-0858, (Longitude: -48°08'16.941" , Latitude 
-13°45'33.235" e Altitude: 336,34 m); 359°54' e 39,12 m até o vértice UTME-V-0859, (Longitude: 
-48°08'16.943" , Latitude -13°45'31.962" e Altitude: 338,37 m); 23°47' e 25,32 m até o vértice UTME-
V-0860, (Longitude: -48°08'16.603" , Latitude -13°45'31.208" e Altitude: 338,26 m); 29°59' e 43,75 m 
até o vértice UTME-V-0861, (Longitude: -48°08'15.875" , Latitude -13°45'29.975" e Altitude: 337,37 
m); 37°57' e 69,74 m até o vértice UTME-V-0862, (Longitude: -48°08'14.447" , Latitude 
-13°45'28.186" e Altitude: 336,37 m); 49°18' e 5,23 m até o vértice UTME-V-0863, (Longitude: 
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-48°08'14.315" , Latitude -13°45'28.075" e Altitude: 335,40 m); 156°59' e 11,45 m até o vértice UTME-
V-0864, (Longitude: -48°08'14.166" , Latitude -13°45'28.418" e Altitude: 338,38 m); 176°22' e 33,78 
m até o vértice UTME-V-0865, (Longitude: -48°08'14.095" , Latitude -13°45'29.515" e Altitude: 
336,57 m); 177°35' e 30,76 m até o vértice UTME-V-0866, (Longitude: -48°08'14.052" , Latitude 
-13°45'30.515" e Altitude: 337,54 m); 182°32' e 16,95 m até o vértice UTME-V-0867, (Longitude: 
-48°08'14.077" , Latitude -13°45'31.066" e Altitude: 336,38 m); 199°55' e 23,01 m até o vértice UTME-
V-0868, (Longitude: -48°08'14.338" , Latitude -13°45'31.770" e Altitude: 334,45 m); 187°59' e 17,94 
m até o vértice UTME-V-0869, (Longitude: -48°08'14.421" , Latitude -13°45'32.348" e Altitude: 
333,23 m); 197°22' e 49,27 m até o vértice UTME-V-0870, (Longitude: -48°08'14.911" , Latitude 
-13°45'33.878" e Altitude: 333,22 m); 88°15' e 51,40 m até o vértice UTME-V-0871, (Longitude: 
-48°08'13.201" , Latitude -13°45'33.827" e Altitude: 334,44 m); 81°55' e 34,99 m até o vértice UTME-
V-0872, (Longitude: -48°08'12.048" , Latitude -13°45'33.667" e Altitude: 335,39 m); 357°06' e 25,54 
m até o vértice UTME-V-0873, (Longitude: -48°08'12.091" , Latitude -13°45'32.837" e Altitude: 
334,44 m); 60°23' e 13,44 m até o vértice UTME-V-0874, (Longitude: -48°08'11.702" , Latitude 
-13°45'32.621" e Altitude: 336,34 m); 29°58' e 17,74 m até o vértice UTME-V-0875, (Longitude: 
-48°08'11.407" , Latitude -13°45'32.121" e Altitude: 335,39 m); 137°02' e 22,13 m até o vértice UTME-
V-0876, (Longitude: -48°08'10.905" , Latitude -13°45'32.648" e Altitude: 336,34 m); 144°27' e 27,23 
m até o vértice UTME-V-0877, (Longitude: -48°08'10.378" , Latitude -13°45'33.369" e Altitude: 
335,39 m); 65°19' e 60,67 m até o vértice UTME-V-0878, (Longitude: -48°08'08.543" , Latitude 
-13°45'32.545" e Altitude: 336,36 m); 329°31' e 35,59 m até o vértice UTME-V-0879, (Longitude: 
-48°08'09.144" , Latitude -13°45'31.547" e Altitude: 335,39 m); 15°23' e 8,03 m até o vértice UTME-
V-0880, (Longitude: -48°08'09.073" , Latitude -13°45'31.295" e Altitude: 338,37 m); 337°46' e 33,37 
m até o vértice UTME-V-0881, (Longitude: -48°08'09.493" , Latitude -13°45'30.290" e Altitude: 
336,56 m); 44°46' e 20,43 m até o vértice UTME-V-0882, (Longitude: -48°08'09.014" , Latitude 
-13°45'29.818" e Altitude: 337,53 m); 40°51' e 28,93 m até o vértice UTME-V-0883, (Longitude: 
-48°08'08.384" , Latitude -13°45'29.106" e Altitude: 336,37 m); 106°37' e 16,33 m até o vértice UTME-
V-0884, (Longitude: -48°08'07.863" , Latitude -13°45'29.258" e Altitude: 334,44 m); 56°06' e 61,52 m 
até o vértice UTME-V-0885, (Longitude: -48°08'06.163" , Latitude -13°45'28.142" e Altitude: 337,53 
m); 312°04' e 30,64 m até o vértice UTME-V-0886, (Longitude: -48°08'06.920" , Latitude 
-13°45'27.474" e Altitude: 336,34 m); 62°29' e 30,21 m até o vértice UTME-V-0887, (Longitude: 
-48°08'06.028" , Latitude -13°45'27.020" e Altitude: 338,37 m); 92°34' e 14,34 m até o vértice UTME-
V-0888, (Longitude: -48°08'05.551" , Latitude -13°45'27.041" e Altitude: 338,26 m); 136°48' e 40,34 
m até o vértice UTME-V-0889, (Longitude: -48°08'04.632" , Latitude -13°45'27.998" e Altitude: 
337,37 m); 90°47' e 31,16 m até o vértice UTME-V-0890, (Longitude: -48°08'03.595" , Latitude 
-13°45'28.012" e Altitude: 336,37 m); 119°38' e 23,37 m até o vértice UTME-V-0891, (Longitude: 
-48°08'02.919" , Latitude -13°45'28.388" e Altitude: 335,40 m); 52°16' e 17,13 m até o vértice UTME-
V-0892, (Longitude: -48°08'02.468" , Latitude -13°45'28.047" e Altitude: 338,38 m); 99°03' e 19,71 m 
até o vértice UTME-V-0893, (Longitude: -48°08'01.820" , Latitude -13°45'28.148" e Altitude: 336,57 
m); 31°05' e 32,41 m até o vértice UTME-V-0894, (Longitude: -48°08'01.263" , Latitude 
-13°45'27.245" e Altitude: 337,54 m); 55°32' e 49,11 m até o vértice UTME-V-0895, (Longitude: 
-48°07'59.915" , Latitude -13°45'26.341" e Altitude: 336,38 m); 25°53' e 52,64 m até o vértice UTME-
V-0896, (Longitude: -48°07'59.150" , Latitude -13°45'24.800" e Altitude: 334,45 m); 160°18' e 39,66 
m até o vértice UTME-V-0897, (Longitude: -48°07'58.705" , Latitude -13°45'26.015" e Altitude: 
333,23 m); 101°08' e 72,17 m até o vértice UTME-V-0898, (Longitude: -48°07'56.348" , Latitude 
-13°45'26.469" e Altitude: 334,45 m); 44°34' e 79,78 m até o vértice UTME-V-0899, (Longitude: 
-48°07'54.484" , Latitude -13°45'24.620" e Altitude: 335,40 m); 303°04' e 27,54 m até o vértice UTME-
V-0900, (Longitude: -48°07'55.252" , Latitude -13°45'24.131" e Altitude: 334,45 m); 33°50' e 44,88 m 
até o vértice UTME-V-0901, (Longitude: -48°07'54.420" , Latitude -13°45'22.918" e Altitude: 333,22 
m); 324°46' e 38,34 m até o vértice UTME-V-0902, (Longitude: -48°07'55.156" , Latitude 
-13°45'21.899" e Altitude: 334,44 m); 02°40' e 15,48 m até o vértice UTME-V-0903, (Longitude: 
-48°07'55.132" , Latitude -13°45'21.396" e Altitude: 335,39 m); 354°03' e 17,71 m até o vértice UTME-
V-0904, (Longitude: -48°07'55.193" , Latitude -13°45'20.823" e Altitude: 334,44 m); 341°21' e 64,48 
m até o vértice UTME-V-0905, (Longitude: -48°07'55.879" , Latitude -13°45'18.835" e Altitude: 
336,34 m); 283°50' e 50,87 m até o vértice UTME-V-0906, (Longitude: -48°07'57.523" , Latitude 
-13°45'18.439" e Altitude: 335,39 m); 230°51' e 14,02 m até o vértice UTME-V-0907, (Longitude: 
-48°07'57.885" , Latitude -13°45'18.727" e Altitude: 336,34 m); 299°47' e 36,62 m até o vértice UTME-
V-0908, (Longitude: -48°07'58.943" , Latitude -13°45'18.135" e Altitude: 335,39 m); 331°26' e 34,88 
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m até o vértice UTME-V-0909, (Longitude: -48°07'59.498" , Latitude -13°45'17.138" e Altitude: 
336,36 m); 357°35' e 17,87 m até o vértice UTME-V-0910, (Longitude: -48°07'59.523" , Latitude 
-13°45'16.557" e Altitude: 335,39 m); 03°26' e 32,08 m até o vértice UTME-V-0911, (Longitude: 
-48°07'59.459" , Latitude -13°45'15.515" e Altitude: 338,37 m); 312°50' e 41,67 m até o vértice UTME-
V-0912, (Longitude: -48°08'00.476" , Latitude -13°45'14.593" e Altitude: 336,56 m); 255°16' e 34,95 
m até o vértice UTME-V-0913, (Longitude: -48°08'01.601" , Latitude -13°45'14.882" e Altitude: 
337,53 m); 213°26' e 47,26 m até o vértice UTME-V-0914, (Longitude: -48°08'02.468" , Latitude 
-13°45'16.165" e Altitude: 336,37 m); 221°32' e 27,22 m até o vértice UTME-V-0915, (Longitude: 
-48°08'03.069" , Latitude -13°45'16.828" e Altitude: 334,44 m); 262°14' e 18,68 m até o vértice UTME-
V-0916, (Longitude: -48°08'03.685" , Latitude -13°45'16.910" e Altitude: 337,53 m); 258°18' e 64,12 
m até o vértice UTME-V-0917, (Longitude: -48°08'05.775" , Latitude -13°45'17.333" e Altitude: 
336,34 m); 335°55' e 32,69 m até o vértice UTME-V-0918, (Longitude: -48°08'06.219" , Latitude 
-13°45'16.362" e Altitude: 338,37 m); 329°58' e 33,01 m até o vértice UTME-V-0919, (Longitude: 
-48°08'06.769" , Latitude -13°45'15.432" e Altitude: 338,26 m); 319°43' e 30,21 m até o vértice UTME-
V-0920, (Longitude: -48°08'07.419" , Latitude -13°45'14.682" e Altitude: 337,37 m); 343°34' e 26,66 
m até o vértice UTME-V-0921, (Longitude: -48°08'07.670" , Latitude -13°45'13.850" e Altitude: 
336,37 m); 343°51' e 16,09 m até o vértice UTME-V-0922, (Longitude: -48°08'07.819" , Latitude 
-13°45'13.347" e Altitude: 335,40 m); 13°45' e 22,62 m até o vértice UTME-V-0923, (Longitude: 
-48°08'07.640" , Latitude -13°45'12.632" e Altitude: 338,38 m); 26°06' e 22,87 m até o vértice UTME-
V-0924, (Longitude: -48°08'07.305" , Latitude -13°45'11.964" e Altitude: 336,57 m); 35°20' e 62,84 m 
até o vértice UTME-V-0925, (Longitude: -48°08'06.095" , Latitude -13°45'10.296" e Altitude: 337,54 
m); 318°53' e 11,79 m até o vértice UTME-V-0926, (Longitude: -48°08'06.353" , Latitude 
-13°45'10.007" e Altitude: 336,38 m); 58°29' e 17,58 m até o vértice UTME-V-0927, (Longitude: 
-48°08'05.854" , Latitude -13°45'09.708" e Altitude: 334,45 m); 22°10' e 45,20 m até o vértice UTME-
V-0928, (Longitude: -48°08'05.286" , Latitude -13°45'08.346" e Altitude: 333,23 m); 334°29' e 71,03 
m até o vértice UTME-V-0929, (Longitude: -48°08'06.304" , Latitude -13°45'06.260" e Altitude: 
334,45 m); 53°25' e 15,52 m até o vértice UTME-V-0930, (Longitude: -48°08'05.889" , Latitude 
-13°45'05.959" e Altitude: 335,40 m); 349°33' e 55,56 m até o vértice UTME-V-0931, (Longitude: 
-48°08'06.224" , Latitude -13°45'04.181" e Altitude: 334,45 m); 258°43' e 55,51 m até o vértice UTME-
V-0932, (Longitude: -48°08'08.036" , Latitude -13°45'04.534" e Altitude: 336,35 m); 339°34' e 32,37 
m até o vértice UTME-V-0933, (Longitude: -48°08'08.412" , Latitude -13°45'03.547" e Altitude: 
335,40 m); 303°00' e 13,94 m até o vértice UTME-V-0934, (Longitude: -48°08'08.801" , Latitude 
-13°45'03.300" e Altitude: 336,35 m); 45°39' e 13,11 m até o vértice UTME-V-0935, (Longitude: 
-48°08'08.489" , Latitude -13°45'03.002" e Altitude: 335,40 m); 68°39' e 48,48 m até o vértice UTME-
V-0936, (Longitude: -48°08'06.986" , Latitude -13°45'02.428" e Altitude: 333,22 m); 62°59' e 31,40 m 
até o vértice UTME-V-0937, (Longitude: -48°08'06.055" , Latitude -13°45'01.964" e Altitude: 334,44 
m); 106°23' e 47,48 m até o vértice UTME-V-0938, (Longitude: -48°08'04.539" , Latitude 
-13°45'02.400" e Altitude: 335,39 m); 22°09' e 23,83 m até o vértice UTME-V-0939, (Longitude: 
-48°08'04.240" , Latitude -13°45'01.682" e Altitude: 334,44 m); 90°07' e 14,30 m até o vértice UTME-
V-0940, (Longitude: -48°08'03.764" , Latitude -13°45'01.683" e Altitude: 336,34 m); 25°22' e 70,52 m 
até o vértice UTME-V-0941, (Longitude: -48°08'02.758" , Latitude -13°44'59.610" e Altitude: 335,39 
m); 271°13' e 36,21 m até o vértice UTME-V-0942, (Longitude: -48°08'03.963" , Latitude 
-13°44'59.585" e Altitude: 336,34 m); 323°59' e 51,67 m até o vértice UTME-V-0943, (Longitude: 
-48°08'04.974" , Latitude -13°44'58.225" e Altitude: 335,39 m); 247°51' e 35,39 m até o vértice UTME-
V-0944, (Longitude: -48°08'06.065" , Latitude -13°44'58.659" e Altitude: 336,36 m); 281°06' e 95,40 
m até o vértice UTME-V-0945, (Longitude: -48°08'09.181" , Latitude -13°44'58.061" e Altitude: 
335,39 m); 147°50' e 50,24 m até o vértice UTME-V-0946, (Longitude: -48°08'08.291" , Latitude 
-13°44'59.445" e Altitude: 338,37 m); 245°37' e 17,28 m até o vértice UTME-V-0947, (Longitude: 
-48°08'08.815" , Latitude -13°44'59.677" e Altitude: 336,56 m); 281°58' e 16,74 m até o vértice UTME-
V-0948, (Longitude: -48°08'09.360" , Latitude -13°44'59.564" e Altitude: 337,53 m); 331°05' e 65,94 
m até o vértice UTME-V-0949, (Longitude: -48°08'10.421" , Latitude -13°44'57.686" e Altitude: 
336,37 m); 44°36' e 27,76 m até o vértice UTME-V-0950, (Longitude: -48°08'09.772" , Latitude 
-13°44'57.043" e Altitude: 334,44 m); 303°51' e 41,21 m até o vértice UTME-V-0951, (Longitude: 
-48°08'10.911" , Latitude -13°44'56.296" e Altitude: 337,53 m); 16°39' e 25,89 m até o vértice UTME-
V-0952, (Longitude: -48°08'10.664" , Latitude -13°44'55.489" e Altitude: 336,34 m); 52°10' e 95,32 m 
até o vértice UTME-V-0953, (Longitude: -48°08'08.158" , Latitude -13°44'53.587" e Altitude: 338,37 
m); 285°37' e 90,35 m até o vértice UTME-V-0954, (Longitude: -48°08'11.054" , Latitude 
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-13°44'52.795" e Altitude: 338,26 m); 336°07' e 21,38 m até o vértice UTME-V-0955, (Longitude: 
-48°08'11.342" , Latitude -13°44'52.159" e Altitude: 337,37 m); 354°00' e 24,48 m até o vértice UTME-
V-0956, (Longitude: -48°08'11.427" , Latitude -13°44'51.367" e Altitude: 336,37 m); 03°36' e 44,87 m 
até o vértice UTME-V-0957, (Longitude: -48°08'11.333" , Latitude -13°44'49.910" e Altitude: 335,40 
m); 298°17' e 22,76 m até o vértice UTME-V-0958, (Longitude: -48°08'12.000" , Latitude 
-13°44'49.559" e Altitude: 338,38 m); 07°17' e 69,78 m até o vértice UTME-V-0959, (Longitude: 
-48°08'11.705" , Latitude -13°44'47.307" e Altitude: 336,57 m); 33°45' e 41,47 m até o vértice UTME-
V-0960, (Longitude: -48°08'10.938" , Latitude -13°44'46.185" e Altitude: 337,54 m); 04°25' e 28,05 m 
até o vértice UTME-V-0961, (Longitude: -48°08'10.866" , Latitude -13°44'45.275" e Altitude: 336,38 
m); 17°35' e 10,64 m até o vértice UTME-V-0962, (Longitude: -48°08'10.759" , Latitude 
-13°44'44.945" e Altitude: 334,45 m); 35°28' e 21,85 m até o vértice UTME-V-0963, (Longitude: 
-48°08'10.337" , Latitude -13°44'44.366" e Altitude: 333,23 m); 114°24' e 17,85 m até o vértice UTME-
V-0964, (Longitude: -48°08'09.796" , Latitude -13°44'44.606" e Altitude: 334,45 m); 59°31' e 67,87 m 
até o vértice UTME-V-0965, (Longitude: -48°08'07.849" , Latitude -13°44'43.486" e Altitude: 335,40 
m); 21°38' e 8,96 m até o vértice UTME-V-0966, (Longitude: -48°08'07.739" , Latitude -13°44'43.215" 
e Altitude: 334,45 m); 73°31' e 21,02 m até o vértice UTME-V-0967, (Longitude: -48°08'07.068" , 
Latitude -13°44'43.021" e Altitude: 336,35 m); 92°39' e 20,54 m até o vértice UTME-V-0968, 
(Longitude: -48°08'06.385" , Latitude -13°44'43.052" e Altitude: 335,40 m); 135°52' e 17,21 m até o 
vértice UTME-V-0969, (Longitude: -48°08'05.986" , Latitude -13°44'43.454" e Altitude: 333,22 m); 
98°47' e 33,20 m até o vértice UTME-V-0970, (Longitude: -48°08'04.894" , Latitude -13°44'43.619" e 
Altitude: 334,44 m); 101°28' e 33,69 m até o vértice UTME-V-0971, (Longitude: -48°08'03.795" , 
Latitude -13°44'43.837" e Altitude: 335,39 m); 72°11' e 52,76 m até o vértice UTME-V-0972, 
(Longitude: -48°08'02.123" , Latitude -13°44'43.312" e Altitude: 334,44 m); 53°36' e 47,96 m até o 
vértice UTME-V-0973, (Longitude: -48°08'00.838" , Latitude -13°44'42.386" e Altitude: 336,34 m); 
354°31' e 22,08 m até o vértice UTME-V-0974, (Longitude: -48°08'00.908" , Latitude -13°44'41.671" 
e Altitude: 335,39 m); 48°48' e 103,65 m até o vértice UTME-V-0975, (Longitude: -48°07'58.312" , 
Latitude -13°44'39.450" e Altitude: 336,34 m); 260°48' e 120,34 m até o vértice UTME-V-0976, 
(Longitude: -48°08'02.266" , Latitude -13°44'40.075" e Altitude: 335,39 m); 272°56' e 20,94 m até o 
vértice UTME-V-0977, (Longitude: -48°08'02.962" , Latitude -13°44'40.040" e Altitude: 336,36 m); 
20°13' e 85,09 m até o vértice UTME-V-0978, (Longitude: -48°08'01.983" , Latitude -13°44'37.442" e 
Altitude: 335,39 m); 311°53' e 63,65 m até o vértice UTME-V-0979, (Longitude: -48°08'03.560" , 
Latitude -13°44'36.059" e Altitude: 338,37 m); 325°16' e 38,66 m até o vértice UTME-V-0980, 
(Longitude: -48°08'04.293" , Latitude -13°44'35.025" e Altitude: 336,56 m); 345°01' e 37,92 m até o 
vértice UTME-V-0981, (Longitude: -48°08'04.619" , Latitude -13°44'33.833" e Altitude: 337,53 m); 
80°24' e 30,99 m até o vértice UTME-V-0982, (Longitude: -48°08'03.602" , Latitude -13°44'33.665" e 
Altitude: 336,37 m); 38°26' e 56,58 m até o vértice UTME-V-0983, (Longitude: -48°08'02.431" , 
Latitude -13°44'32.223" e Altitude: 334,44 m);; Limite artificial não tipificado deste, segue 
confrontando com APP DO RESERVATORIO DA UHE CANABRAVA 30 METROS A PARTIR DA 
COTA 333,67, de Propriedade de Engie Brasil Energia S.A., com os seguintes azimutes e 
distâncias:  19°52' e 45,00 m até o vértice UTME-V-0660, ponto inicial da descrição deste perímetro. 
Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro 
tendo como datum o SIRGAS2000.  A área foi obtida pelas coordenadas cartesianas locais 
referenciada ao Sistema Geodésico Local (SGL-SIGEF). Todos os azimutes foram calculados pela 
fórmula do Problema Geodésico Inverso (Puissant). Perímetro e Distâncias foram calculados pelas 
coordenadas cartesianas geocêntricas.” Cadastrada  no INCRA, em nome  de  RENATO JUSTO 
CAMPOS, CPF  nº.857.240.921-15, sob nº .9501494856753,  conforme  Certificado  de  Cadastro  de  
Imóvel  Rural  -  CCIR nº.  19085749185-2018 devidamente quitado, do qual constam entre outros, os  
seguintes  dados:  área  total: 896,5830; modulo rural:  51,2073;  numero de modulos rurais: 13,44;  
módulo  fiscal: - - ;  nº de  módulos:  12,8083;  fração mínima de parcelamento: 4,00  e  junto a  Receita  
Federal sob o nº. 5.100.041-5.  antigo proprietário: RENATO JUSTO CAMPOS,  brasileiro, solteiro, 
empresário, nascido aos 12 de janeiro de 1961, na cidade de Goiânia-GO, filho de Ladislau Borges 
Campos e Nacima Jorge Campos, portador do CI-RG n° 1102914 DGPC-GO e CPF n° 857.240.921-15. 
REGISTRO  ANTERIOR: MATRICULADO SOB NUMERO 1888,  feito  na ficha 01, do Livro nº. 2-, de  
Registro Geral do CRI de  Colinas do Sul, Go, em data de 11 de  Agosto de  2010. A  presente e  feita a  
requerimento do proprietário, e do antigo proprietário datado de  01 de março de 2019, que fica 
arquivado neste  Cartório.  Emolumentos: P/ Matricula R$ 40,10. Taxas Judiciárias R$ 14,50. ISSQN 
R$1,21. Fundos Estaduais R$ 15,64.  Selo Extrajudicial nº.  07291503041310096700123. Consulte esse 
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selo em http://extrajudicial.tjgo.jus.br/selo.  Colinas do Sul, 01 de abril de 2019. (a) DÁBIA ALVES 
CAMILO OFICIAL - RESPONDENTE.”************************************************************************
“AV. 1  2260.  A  parte de  terras, objeto da presente matrícula, com suas divisas devidamente 
georreferenciadas, teve sua CERTIFICAÇÃO efetivada junto ao INSTITUTO NACIONAL DE 
COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA  INCRA, e, que no dia 18/12/2018, às 08:25 horas, gerada: 
às 12:54 hs do dia 15/02/2019,  a sua poligonal não sobre punha, a nenhuma outra poligonal constante 
do cadastro georreferenciado do INCRA, pelo Sistema SIGEF, SOB Nº.6f50511d-2830-4ebd-b459-
cd9ca56c221f, conforme Memorial assinado  pelo RT DIONATHAN GARCIA,  Formação:  Engenheiro 
Florestal, Código de  Credenciamento UTME CREA-023780/D-MT/MT, ART nº. 1020170176936   
Sistema Geodésico de referência: SIRGAS 2000, Área (Sistema Geodésico Local): 895,3198 há,  
Perímetro (m):  19929,19 m,  Coordenadas:  Latitude, Longitude e altitude  geodésicas, Azimutes: 
azimutes geodésicos, constando mais:  Denominação: Fazenda  CRUZ DE MALTA.  Natureza da  área: 
particular. PROPRIETARIO: RENATO JUSTO CAMPOS,  CPF  nº.  857.240.921-15. Matricula do 
imóvel: 1888. Código INCRA/SNCR:  950 149 485 675 3. Cartório: (CNS) (02.943-9)  COLINAS DO 
SUL GO. Município: COLINAS DO SUL GO.  A presente é  feita a  requerimento formulado pelo  antigo 
proprietário RENATO JUSTO CAMPOS e a requerimento do atual proprietário: JOAO RICARDO 
JUSTO CAMPOS datado de 01 de março de 2018  que fica arquivado neste  Cartório.  Emolumentos: 
P/ Averbação = R$ 43,50. Taxas Judiciárias R$ 14,50. ISSQN R$1,31. Fundos Estaduais R$ 16,91. 
Selo Extrajudicial nº. 07291503041309105400210. Consulte esse selo em 
http://extrajudicial.tjgo.jus.br/selo.   Colinas do Sul, 01 de abril de 2018. DÁBIA ALVES CAMILO 

OFICIAL - RESPONDENTE.”************************************************************************************
“AV. 2  2260 O imóvel, objeto da  presente matricula, foi PROTOCOLADO junto ao CAR  
CADASTRO AMBIENTAL RURAL, conforme registro: 
Go-5205521-19CF.97CB.0B7C.4E2A.8E05.0E22.4530.EA82, datado de 14/02/2019  09:33:36, em 
nome de JOAO RICARDO JUSTO CAMPOS   CPF  035.040.481-07,   como tendo: área total  
896,5169; Área líquida  896,5169;- Área de Preservação Permanente = 49,5282; Área consolidada = 
0,0000;  remanescente de vegetação nativa = 600,0286; - Área de Reserva Legal =0,0000, com 
Coordenadas Geográficas do Centróide do imóvel: - Latitude = 13º 46'00, 94” S, Longitude: 48º 07, 
56,81” O.  Isenta  de  emolumentos. Selo extra judicial nº.07291503041309127700456 Consulte esse 
selo em http://extrajudicial.tjgo.jus.br/selo.  Colinas do Sul, 01 de abril 2019. DÁBIA ALVES CAMILO 

OFICIAL - RESPONDENTE.”************************************************************************************
R-3-2260.  O imóvel, objeto da presente matricula foi dado em garantia hipotecária de 1° grau e sem 
concorrência de terceiros, em favor do Credor BANCO BRADESCO S.A , com sede em Cidade de 
Deus, s/n Vila Yara  CEP: 06029-900  Osasco SP, inscrita no cadastro nacional de pessoa jurídica do 
ministério da Fazenda (CNPJ/MF) nº 60.746.948/0001-12  por sua Agência PRIME GOIÂNIA CTO, em 
Goiânia-GO, agência operadora n° 01093, à quantia de R$: 1000.000,00 (um milhão de reais), em 
moeda corrente, com pagamento único sendo seu  vencimento final para 11 de abril de 2021, conforme 
CEDULA RURAL PIGNORATÍCIA E HIPOTECARIA nr. 0000354051, emitida na cidade de GOIÂNIA-
GO, 11 de abril de 2019, por JOÃO RICARDO JUSTO CAMPOS, brasileiro, solteiro, empresário, 
natural de Goiânia - GO, Carteira de Identidade nr: 4910556508, emitido por DTRA/GO, CPF nr: 
035.040.481-07, residente e domiciliado à GV5, s/n, Q 14 L 11 em Goiânia -GO. Por aval ao emitente: 
ANA CLAUDIA JUSTO CAMPOS, brasileira, solteira, natural de Goiânia-GO, produtora rural, portadora 
do RG n° 4633777052 DTRA-GO, e do CPF n° 035.036.011-12, residente e domiciliada à GV5, S/N, Q 
14, L11, Goiânia-GO. Jorge Renato Justo Campos, brasileiro, divorciado, empresário, portador do RG 
n° 4162374494 DTRA-GO, CPF n° 034.668.461-70, residente e domiciliado à Rua B, S/N, Q 205, L 01 
A-H, em Minaçu-GO, PEDRO HENRIQUE JUSTO CAMPOS, brasileiro, solteiro, natrual de Goiânia-GO, 
Produtor Rural, portador do RG n° 4744861127 DTRA-GO, e do CPF n° 035.036.021-94, Residente e 
domiciliado à GV5, S/N, Qd.14,  Lt 11, Goiânia-GO. Tendo como registro auxiliar L3 sob o R-568 neste 
Cartório. Foi retirado a Certidão de Indisponibilidade de Bens, com resultado negativo  em nome de 
JOÃO RICARDO JUSTO CAMPOS, Código Hash n° 
d970.3145.d4fe.230.9102.eb63.53ea.c4b2.a90d.2ffe emitida nesta data ás 14:30:15 e certidão negativa 
de débitos junto ao IBAMA n° 9860499,  que ficam  arquivadas neste  Cartório. Colinas do Sul 18 de 
abril de 2019. DÁBIA ALVES CAMILO- Oficial respondente.***************************************************
AV.04 2260 - Anterior:  R-3 2260.  Em cumprimento à AUTORIZAÇÃO DE BAIXA, firmada pelo 
Credor BANCO BRADESCO S/A., por sua agencia Goiânia-GO assinada por seus gerentes Murilo 
Augusto Almeida dos Santos  matrícula 160515, e Hermes Santini Takayama  matrícula 107899, 
em data de 13/04/2021, a qual fica arquivada neste Cartório, PROCEDO nesta data, o 
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CANCELAMENTO da hipoteca, objeto do registro anterior mencionado, ficando em consequência o 
imóvel, objeto da presente matricula, livre desses ônus.  Emolumentos: P/Averbação R$ 90,80.  
ISSQN R$ 2,73. Fundos Estaduais R$ 36,32. Selo extra judicial nº.  02672104205958410540000 
Consulte esse selo em http://extrajudicial.tjgo.jus.br/selo. COLINAS DO SUL, 20 de abril de 2021. 
DÁBIA ALVES CAMILO OFICIALA-DESIGNADA.**********************************************************
 R-5-2260; O imóvel rural, objeto da presente matrícula, com todas as acessões, benfeitorias, melhoramentos, 
construções e instalações que lhe forem acrescidas, foi ALIENADO FIDUCIARIAMENTE, nos termos e para os 
efeitos dos artigos 22 e seguintes da Lei  nº. 9.514/97, modificado pelas disposições da Lei nº. 10.931, em favor da 
Credora CAIXA ECONOMICA FEDERAL CNPJ n° 00.360.305/0001-04 agencia operadora n° 3465 por sua 
agencia em MINAÇU-GO,  para  garantia  de  um  empréstimo  no valor  de  R$ 5.477.970,02 (cinco milhões 
quatrocentos e setenta e sete mil novecentos e setenta reais e dois 
centavos), que  será  restituído  no  dia  dezenove (19) de abril (04)  de  dois mil e cinquenta e um 
(2051),  contraído pelo   ELISVANDO LUIZ BUENO, brasileiro, casado no regime de comunhão parcial de bens 
com  BEATRIZ DE PAULA BUENO, ela portadora da CI-RG n° 4934267-DGPC-GO e CPF N° 
014.013.121-36,pecuaristas,ele portador da CNH n° 01724115732- DETRAN/GO, e CPF n° 941.118.711-00, 
residentes e domiciliados na RUA 7 N° 813, CENTRO, MUNAÇU-GO, por aval ao emitente: JOAO  RICARDO 
JUSTO CAMPOS, brasileiro, solteiro, CNH n° 04910556508-DETRAN-GO, e CPF N° 035.040.481-07, residente 
e domiciliado em RUA DOS LIRIOS QD 8 LT 7 JD MUNIQUE, GOIANIA-GO , conforme CÉDULA DE CREDITO 
BANCÁRIO, Nº. 1033/3465/2021, , no valor de R$5.477.970,02 (cinco milhões quatrocentos e setenta e sete mil 
novecentos e setenta reais e dois centavos), emitida na cidade  de Minaçu-Go, na data de 28 de abril de 2021, 
acompanhado  do  TERMO  DE  CONSTITUIÇÃO  DE  GARANTIA ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA DE BENS 
IMÓVEIS,  descrita neste mesmo contrato pela credora e assinado pelas partes  contratantes, em 
28/04/2021,  onde constam as demais cláusulas e condições da alienação 
fiduciária,  ficando  de  cada  uma  via  arquivada  neste  Cartório. Foram exibidos neste ato, os Relatórios de 
Indisponibilidade, a saber: Relatório de Consulta de Indisponibilidade feita junto a Central de Indisponibilidade de 
Bens, referente ao CPF nº.   941.118.711-00, pesquisa feita aos 28/04/2021, às 16:12:37 hs, código 
HASH:   9378.92ba.3921.93ff.9089.1628.232d.1609.d618.ee9c, documentos estes que  ficam em uma via, 
arquivados neste  Cartório.  Emolumentos: P/ Registro R$5.687,46. ISSQN R$ 170,63 Fundos Estaduais R$ 
2.274,98. Total R$ 8.149,40. Selo Extrajudicial nº.  02672104285766215230000. Consulte esse selo 
em http://extrajudicial.tjgo.jus.br/selo. COLINAS DO SUL, 28 de abril de 2021. DÁBIA ALVES CAMILO  OFICIAL 
RESPONDENTE.***************************************************************************************************************
R-6-2260;  O imóvel rural, objeto da presente matrícula, com todas as acessões, benfeitorias, melhoramentos, 
construções e instalações que lhe forem acrescidas, foi ALIENADO FIDUCIARIAMENTE, nos termos e para os 
efeitos dos artigos 22 e seguintes da Lei  nº. 9.514/97, modificado pelas disposições da Lei nº. 10.931, em favor da 
Credora CAIXA ECONOMICA FEDERAL CNPJ n° 00.360.305/0001-04 agencia operadora n° 3465 por sua 
agencia em MINAÇU-GO,  para  garantia  de  um  empréstimo  no valor  de  R$ 11.094.587,22 (onze milhões e 
noventa e quatro mil quinhentos e oitenta e oito reais e vinte dois 
centavos), que  será  restituído  no  dia  dezenove (19) de abril (04)  de  dois mil e cinquenta e um 
(2051),  contraído pelo   ELISVANDO LUIZ BUENO, brasileiro, casado no regime de comunhão parcial de bens 
com  BEATRIZ DE PAULA BUENO, ela portadora da CI-RG n° 4934267-DGPC-GO e CPF N° 
014.013.121-36,pecuaristas,ele portador da CNH n° 01724115732- DETRAN/GO, e CPF n° 941.118.711-00, 
residentes e domiciliados na RUA 7 N° 813, CENTRO, MUNAÇU-GO, por aval ao emitente: JOAO  RICARDO 
JUSTO CAMPOS, brasileiro, solteiro, CNH n° 04910556508-DETRAN-GO, e CPF N° 035.040.481-07, residente 
e domiciliado em RUA DOS LIRIOS QD 8 LT 7 JD MUNIQUE, GOIANIA-GO , conforme CÉDULA DE CREDITO 
BANCÁRIO, Nº. 1033/3465/2021, , no valor de R$ 11.094.587,22 (onze milhões e noventa e quatro mil 
quinhentos e oitenta e oito reais e vinte dois centavos), emitida na cidade  de Minaçu-Go, na data de 02 de junho 
de 2021, acompanhado  do  TERMO  DE  CONSTITUIÇÃO  DE  GARANTIA ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA DE 
BENS IMÓVEIS,  descrita neste mesmo contrato pela credora e assinado pelas partes  contratantes, em 
02/06/2021,  onde constam as demais cláusulas e condições da alienação 
fiduciária,  ficando  de  cada  uma  via  arquivada  neste  Cartório. Foram exibidos neste ato, os Relatórios de 
Indisponibilidade, a saber: Relatório de Consulta de Indisponibilidade feita junto a Central de Indisponibilidade de 
Bens, referente ao CPF nº.   941.118.711-00, pesquisa feita aos 09/06/2021, às 10:17 hs, código HASH:   : 
a553.d881.7d90.3148.df17.01ae.1b1a.5607.5291.eec2, documentos estes que  ficam em uma via, arquivados 
neste  Cartório.  Emolumentos: P/ Registro R$5.664,76. ISSQN R$ 170,63 Fundos Estaduais R$ 2.274,98. Total 
R$ 8.149,40. Selo Extrajudicial nº.  02672106015345310740002. Consulte esse selo 
em http://extrajudicial.tjgo.jus.br/selo. COLINAS DO SUL, 09 de JUNHO de 2021.  DÁBIA ALVES CAMILO  
OFICIAL RESPONDENTE.*************************************************************************************** 
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AV.07 2260 - Anterior: R-5 2260. Em cumprimento à AUTORIZAÇÃO DE BAIXA, firmada pelo Credor BANCO 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL-CEF., por sua agencia Minaçu-GO assinada por seu gerente Wbiratan Nobres 
Batista  mat. 140894-4, em data de 10/05/2022, a qual fica arquivada neste Cartório, PROCEDO nesta data, o 
CANCELAMENTO da hipoteca, objeto do registro anterior mencionado, ficando em consequência o imóvel, objeto 
da presente matricula, livre desses ônus.  Emolumentos: P/Averbação R$ 62,86.  ISSQN R$ 1,88. Fundos 
Estaduais R$ 25,14. Selo extra judicial nº.  02672205105386225640000 Consulte esse selo em 
http://extrajudicial.tjgo.jus.br/selo. PROTOCOLO 6460. COLINAS DO SUL, 11 de maio de 2022. DÁBIA ALVES 
CAMILO OFICIALA-DESIGNADA. NADA MAIS.  Era o que se continha dos referidos matrícula, registros e 
averbação,  aqui  por mim bem e fielmente  transcritos dos  próprios originais, aos quais me  reporto e dou fé. Eu,  
(Elizangela Silva Amorim Abreu)  Escrevente DO CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS E ANEXOS,  que  
expedi, dou fé e assino.

A presente certidão tem validade por 30 dias,contados da data de sua emissão. (Artigo 973, do Código de 
Normas e Procedimentos do Foro Extrajudicial 2023). Política de tratamento de dados: As partes declaram, 
ainda, que concordam com o tratamento e backup (armazenamento seguro) de seus dados pessoais para a 
finalidade específica da Lei 13.709/18 LGPD, cientes de que o presente instrumento poderá ser reproduzido a 
pedido de qualquer interessado independente de autorização expressa das partes, bem como demonstração de 
dados, ambos dentro do limite legal, por se tratar de instrumento público nos termos do Art. 16 da lei 6.015/73.

                                                        Colinas do Sul-GO, 19 de janeiro de 2024.

                                                                            Elizangela Silva Amorim Abreu
                                                                          Escrevente

A Taxa Judiciária
sera recolhida oportunamente.
Taxa Judiciaria: 18,29
Emolumentos:88,30
Fundos Estaduais: 18,76
ISS:2,65
Total: 128,00 

     

Poder Judiciário do Estado de Goiás
Selo Eletrônico de Fiscalização

02672401173032226800014

Consulte esse selo em
http://extrajudicial.tjgo.jus.br/selo
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